
VITÓRIA, 09 de junho de 2026.
 

De: Plenário 
Para: DEL - Diretoria de Processos Legislativos e das Comissões Parlamentares 
 
Referência: 
Processo nº 11454/2026 
Proposição: P.S. Moção n° 900/2026 
 
Autoria: Armando Fontoura
 
Ementa: Morep - O Vereador Armandinho Fontoura, no uso de suas prerrogativas
regimentais e em estrito cumprimento de seu dever cívico e moral com o povo capixaba e a
nação brasileira, manifesta o presente e mais veemente REPÚDIO à postura vergonhosa,
leniente e cúmplice do atual Presidente da República, Luiz Inácio Lula da Silva, que de
forma ultrajante veio a público condenar e criticar a classificação, por parte de autoridades
internacionais, das facções criminosas Primeiro Comando da Capital (PCC) e Comando
Vermelho (CV) como organizações terroristas. É absolutamente estarrecedor, embora
lamentavelmente previsível dentro da cartilha ideológica da esquerda cleptocrata, que o
mandatário máximo do país utilize o peso do seu cargo não para aniquilar as estruturas que
sangram o Brasil, mas para atuar como uma espécie de escudo retórico e burocrático em
favor de cartéis que impõem o terror diário, o sangue e o medo nas periferias e cidades de
nossa pátria. 
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Fase Atual: Leitura do Expediente Moção (Sem Papel)  
 
Ação realizada: Aprovado  
 
Descrição: 
Lido e aprovado no expediente interno em sessão ordinária. Ao DIPROL para elaboração de
ofício.
 
 
Próxima Fase: Elaboração de Ofício
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